






MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

PAR. 02001.003603/2016-54 COPAH/IBAMA

Assunto: Retificação de ACCTMB nº 693/2016 da Ampliação do Porto de Paranaguá.

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ementa: Análise de solicitação de retificação de
A C C T M B  n º  6 9 3 / 2 0 1 6  p a r a  f i n s  d e
l e v a n t a m e n t o  d a  b i o t a  a q u á t i c a  d a
Ampliação do Porto de Paranaguá (processo
Ibama nº 02001.004295/2013-31).

INTRODUÇÃO

 Este Parecer se refere à análise de emissão de retificação da ACCTMB nº 693/2016
emitida em 29/03/2016 para subsidiar a elaboração de diagnóstico de biota aquática com
vistas à elaboração de EIA/RIMA (processo Ibama nº 02001.004295/2013-31 – Ampliação
do cais de acostagem do Porto de Paranaguá).

Será analisada a documentação encaminhada no Ofício nº 584/2016-APPA/EP (protocolo
Ibama nº 02001.013651/2016-51, de 27/07/16) e Ofício nº 405/2016-APPA/EP (protocolo
Ibama nº 02017.001647/2016-21, de 10/07/2016). Para tanto, serão verificadas as
solicitações constantes no Parecer Técnico 02001.002073/2016-27, de 04/06/2016.

 ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES

 Após consulta sobre regularidade no Cadastro Técnico Federal na página eletrônica do
Ibama (acesso em 21/09/2016), observou-se que os Certificados de regularidade de CTF
da empresa de consultoria e de alguns técnicos não estão válidos. Assim, solicita-se
apresentação ao Ibama da emissão de certificado de regularidade de CTF da empresa de
consultoria Planave S/A Estudos e Projetos de Engenharia e dos técnicos Josiane
Rovedder (coordenadora), Thais Rutkowski, Sérgio Antônio Neto e Jony Azevedo Godinho.
Cabe ressaltar que todos os envolvidos devem manter o CTF regular durante o tempo de
vigência da ACCTMB.

Foi solicitada no Parecer Técnico 02001.002073/2016-27 COPAH/IBAMA apresentação de
carta de aceite da instituição depositária com o prazo da ACCTMB nº 693/2016. O
empreendedor protocolou Ofício nº 405/2016-APPA/EP encaminhando a referida carta.

Conforme documentação apresentada, o método proposto para amostragem de
macrofauna bêntica em embarcações que participam da operação do porto consiste na
coleta de amostras em áreas nicho dos navios onde houver material incrustante (hélices,
correntes, âncora, tomadas de água, cisternas e tubulações). Foram propostas coletas em

IBAMA pag. 1/2 21/09/2016 - 14:23



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

cinco amostras em distintos pontos do navio com utilização de espátulas. Cada amostra
será composta da raspagem da bioincrustação dentro de um quadrado de 25 cm de lado.

Foi solicitada também no Parecer Técnico 02001.002073/2016-27 indicação de
coordenador responsável pelos mergulhadores, tendo sido indicado o profissional Antônio
Marcos Fonseca de Andrade. Solicita-se apresentação de declaração de regularidade da
equipe técnica, conforme anexo, para instrução processual pelo Ibama. Ressalta-se que é
importante que o coordenador capacite os mergulhadores a identificar o coral sol e
coletar mesmo se estiver fora do quadrante.

Ressalta-se que o pedido de renovação deverá ser protocolado 60 dias antes de expirar o
prazo de validade da Autorização e somente poderá ser concedida após recebimento do
relatório final de atendimento de condicionantes (em anexo). Orienta-se que, enquanto a
ACCTMB não for renovada/retificada, a equipe técnica deve portar a Autorização, bem
como cópia do pedido de solicitação de renovação/retificação, mantendo-se as atividades
até a emissão da renovação/retificação pelo Ibama. Para renovação, além do envio do
relatório de atendimento de condicionantes já mencionado, destaca-se que é necessária
apresentação de cronograma das atividades e carta de aceite da instituição depositária
com a data atualizada.

Ressalta-se que, caso seja identificada a presença de espécies exóticas, informar ao Ibama
imediatamente por meio de ofício. Solicita-se também apresentação de informações
quanto à biologia da espécie, origem e, quando couber, indicação de medidas de controle
e mitigação.

CONCLUSÃO

Recomenda-se a retificação da ACCTMB nº 693/2016 com inclusão dos pontos amostrais
referentes às embarcações para amostragem da bioincrustação por raspagem.

Ressalta-se que a renovação desta Autorização deve ser solicitada com até 60 (trinta) dias
de antecedência de sua validade.

As atividades deverão seguir as orientações da ACCTMB nº 693/2016 (1º Retificação),
deste Parecer, bem como dos Pareceres Técnicos nº 02001.000704/2016-73
COPAH/IBAMA e nº 02001.002073/2016-27. 

Brasília, 21 de setembro de 2016 
 

Jacqueline Aguiar Gonçalves
Analista Ambiental da COPAH/IBAMA
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